
ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 21/2021-DIV

CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Contrato.
CNPJ N'

de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

MUNICIPAL DE . e do outro lado
CEP

peleja) Srja). , SECRETÁRIO(Aj
Inscrita no CNPJ NO

telefone: {
neste ata representado pelo(a) Srjal
justo e contratado o seguinte:

Empresa

de agora em diante denominada CONTRATADA
inscritojal no CPF sob o N

a

E-mail
com sede na

tem

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n' - . Ata de Registro de Preços no
PREGÃO ELETRÕNICQ NO em conformidade a Ata Registro de Preço n

e com a Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas dc os termos da Lei
Federaln'- l0.520 de 17 de julho de 2002

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1.PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE
CARTÕES MAGNÉTIcos MICROPROCESSADOS E/ou COM CHIP. PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS (PNEUS, BAteniAS
ACESSÓRIOS EM GERAL, PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO), SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA E BORRACHARIA, COM CREDENCIAMENTO DE OFICINAS EM TIANGUÁ-CE. PARA ATENDER OS VEÍCULOS
OFICIAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERENCIA constante do Anexo Ido Edital

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND
T

VALOR ESTIMADO
TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS ÉI
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM
UTILIZAÇÃO DE CAFiTÕES MAGNÉTICOS
MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP. PARA
AQUISIÇÃO DE PEÇAS (PNEUS. BATERIAS
ACESSÓRIOS EM GERAL, PEÇAS EM GERAL
PARA MANUTENÇÃO). SERVIÇO DE
L4ANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E
BORRACHARIA. COM CREDENCIAMENTO DE
OFICINAS EM TIANGuA-CE. PARA ATENDER
OS VEÍCULOS OFICIAIS DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ-CE.

SERVIÇO R$ 3.736.130,00

VALOR TOTAL DO ITEM R$.
[. .)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ r }.TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE
%) a ser pago na proporção da execução dos SeMços. segundo as autoüza②es de

fornecimento/ordens de serviço expedidas. de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a

condições da proposta adjudicada
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3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dOs Serviços. conforme verificação do mesmo pelo setor responsávelda
prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias
3.3. Por ocasião da entrega do materiallicitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A
Fatura e Nota Fiscaldeverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de , com
endereço à , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até

de
de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA: . ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
8.1 . A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representa-la durante a execução do contrato
6.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.
6.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços
até o limite de 25%(Vinte e dnco por cento) do valor Inicialdo Contrato
6.4. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos servi@s/fornecimentos contratados. inclusive. aos sábados. domingos, feriados
e após o ülm do expediente comercial
6.5. A CONTRATADA deverá comunicar. por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada na execução do

6.6. A CONTRATADA disponibilizará acesso a CONTRATANTE. do seu sistema informatizado, o qual possibilitará emissão de
relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informações: extrato analítico/sintético, contendo todos os serviços de
manutenções, individualmente discriminados por veículo, apresentando data. hora, local, quilometragem atual. descrição das peças,
componentes. materiais e serviços empregados compatível com os sistemas operacionais da Administração: estação de trabalho
windows.
6.7. O Sistema de Gerenciamento Eletrõnico das unidades a ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir. no mínimo, os
seguintes requisitos:
a) Captura eletrõnica com ou sem necessidade de digitação dos dados citados no item anteriorl
b) Disponibilização de relatórios gerenciais pela Internetl
c) Fornecer cartão de identificação do motorista com sua senha que possibilite, no tempo de efetuar a transição, identificar o motorista
com seus dados cadastrados no sistema da CONTRATADA.

6.8. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 6.1.4
6.9. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato. possuir rede de estabelecimentos credenciados, conforme

a) RedaCredenciada para serviços de manuten②o {Oücinaé,;lajáÉ de pneus.llavagem, etÇlll:deverá apresentar. no mínimoE13(três) na
sede da Município de Tianguá/CElell(Urna) óidna em Foúaleza/Região Mêtropolítanal
6.10. A CONTRATADA deverá realizar. conforme demanda da CONTRATANTE:
al Cadastro de novos veículos e usuários;
bjAlteração de registro de servidores e veículosle
c) RegulaHzação de transaⓖes diversas. necessáHas ao bom funcionamento do sistema e da contrato
6.11. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo art. 3o da Lei 8.666/1993 e pela Lei Estadual
n' 16.561/2018 nos assuntos pertinentes a futura contratação. Além disso. a mesma deverá apresentar em sua rede de credenciados
apenas estabelecimentos que estejam plenamente adequados à legislação xrigente referente aos assuntos relacionados ao objeto deste
Termo de Referência
6.12. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. cujas reclamações. se
obriga prontamente a atender.
6.13. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de oens n-ateria s e avarias IEquipamentos acessóriosl
causadas por seus empregados ou prepostos.
6.14. A CONTRATADA não aplicará mateHais/serviços sem prévia autoHzação da CONTRATANTE
6.15. A CONTRATADA disponibilizará localadequado para inspe②o prévia. se necessária. de todas as peças a serem substituídas nos
veículos, fornecendo relação e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo Gestor do contrato especialmente designado pela
CONTRATANTE

contrato

abaixo
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$.16. Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de filtros e óleos, para substituição nas veículos da CONTRATANTE
a CONTRATADA deverá garantir que a rede credenciada
a) Emita a garantia de peças e serviçal
b) Somente forneça peças, componentes. acessórios e materiais após autorização expressa da CONTRATANTE, através do sistema
informatizado da CONTRATADA.

6.17. A CONTRATADA deverá manter. durante o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas originalmente
6.18. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do Editale seus Anexos
6.3. O CONTRANTE obriga-se a:
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta.
6.2. Comunicar. por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços/fornecimentos.
fixando prazo para sua correção.
6.3. Efetuar o pagamento mensaldevido pela execução dos serviços, desde que cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades
e exigências do contrato.
6.4. Aplicar as penalidades previstas no edital da licitação e no contrato. na hipótese de a CONTRATADA não cumprir com o
compromisso assumido. mantidas as situações normais. arfando a empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à
Administração.

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO SERVIÇOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o Município de
Tianguá/Ce, através da Setor Solicitante, representada pelajal Secretário(al/Ordenador(al de Despesa, e ols} licltante(sl vencedorjes}
que observará os termos da Lei n.' 8.666/93. da Lei n.' l0.520/02. do editale demais normas pertinentes.
7.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os Serviços licitados/contratados serão entregues no prazo de 12(doze) dias mediante expedição
de ORDENS DE SERVIÇOS, por pane da administração ao licitante vencedor. que indicarão os quantitativos a serem entregues. de
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante
7.2.2. A Ordem de Serviço emitida conterá Os Serviços pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser entregue ao beneficiário do
registro no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu endereço
eletrõnico, Guias dados constem do cadastro de fornecedores
7.2.3. Observadas as determinações e orientações constantes da Ordem de Serviço. o fomecedor deverá fazer a entrega dOs Serviços
no local, dentre do prazo e horários previstos. oportur idade em que receberá o atesta declarando a execução dos serviços
7.2.3.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota üscaldeverãa ser requeridas junto a Secretaria Solicitante
7.3. No caso de constata⑩o da inadequação dos Serviços fornecidos às normas e exigências especlücadas neste termo de referência
e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no prazo rnáxlmo de 24 (vinte e quatro)
ho'as adequadas às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento
7.3.1. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tianguá/Ce.
7.4. Os Serviços licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas neste termo de referência, nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale municipal:
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relaⓖo a terceiras, e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas. no totalou em pane, o objeto do fornecimento em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreçõesl
ól Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doía na
execução do farneclrnento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Hscalização ou o acompanhamento pelo órgão
Interessado:
c} Indicar prepasto, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e previdências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoⓖo das medidas convenientes
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Solicitante.

CLÁUSULA OITAVA - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
8.1. O gerenciamento da CONTRATADA ocorrerá através de sistema informatizado para fornecimento de peças. além de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes atualmente a frota do Município, ou que venham à ser adquiridos, bem
como dos serviços de lavagem simples e completa, troca de óleo e filtro e bonacharia por meio de rede credenciada de
estabelecimentos (oficinas, lojas de peças e acessórios automotivos) que comercializam os produtos localizados em âmbito municipale
adjacências e sob pagamento através de cartão magnético com uso de senha individual, seja por veículo ou por condutor.
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8.1.1. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento e/ou solicitará os serviços para o veículo que estiver utilizando, em
qualquer dos estabelecimentos que comercializam e/ou realizem o serviço, credenciados pela empresa CONTRATADA e gerenciadora
por meio da utilização de um canso magnético, obrigando-se esta última a apresentar relatóHos de gastos (consumo), preços
praticados. identiücaçáo do usuària e dos estabelecimentos fornecedores.
B.2. O gerenciamento e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes por meio de rede credenciada. garantindo maior
transparência. O sistema também proporcionará ao Gestor do Contrato, melhor agilidade quanta ao acompanhamento e controle das
transações realizadas junto aos estabelecimentos credenciados
8.3. Os benefícios pretendidos na contratação de empresa de gerenciamento de aquisição de peças e serviços automotivos incluem
al Flexibilidade do sistema de manutenção veicularl
bl Malhar controle das transações, veracidade das informações e redução da tempo de compila②o e análise dos dados
c) Gerenciamenta da frota de veículos (aquislçãa de peças e serviços de manutenção corretiva e preventiva) por empresa especializada
em gestão e intermediação, o que pode propiciar ganho de eüiciêncial
d) Padronização dos serviços prestados e controlesl
e) Atendimento tempestivo das demandas, em especialquando da necessidade de deslocamentos dos veículos pelo Estado do Ceará
D Pronta disponibilidade de veículos em condições de utilização;
g) Evitar a delimita③o de localização dos postos de combustíveis que possam atender a frota, uma vez que a maior abrangência de
postos possibilita a aquisição de combustíveis inclusive em cidades vizinhas ao realizar alguma atribuição das Unidades
Administrativas;
h) Segurança por meio de senha eletrânica
i) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscaliza②o do contratos
i) Sistema centralizado em uma única empresa gerendadora e intermediadora, possibilitando que pequenos estabelecimentos. inclusive
em cidades do interior, possam credenciar-se, o que lhes ensejará prestar semi③s cujo acesso era antes inviávell
kl Redu⑩o de despesas administrativas relativas à frota ICaleta de dados. digltação, controles gerais. pessoal}, em termos de
economicidade, eficiência e eficácia quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveisle
il Possibilidade de renovação contratual. por ser urn serviço continuado
8.4. A contratada deverá fornecer cações para realiza⑩o desta transação como forma de pagamento pós-pago. sendo um cartão por
veículo e reservas.

CLÁUSULA NONA - ESPECIFicAÇAa DA IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALiZAÇAO DO SOFTWARE DE GESTÃO
9.1. Em relação ao fluxo operacional
9.1.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada na gestão e intermediação de fomecimento de combustíveis. peças e
manutenção veicular em estabelecimentos credenciados. além dos serviços constantes no objeto à ser contratado, haverá a
necessidade de utilização de sistema via WEB. para execução desta prestação de serviços
9.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de cadastramento dos usuários, mediante o treinamento de
no mínimo 02 jdois) funcionários, sendo esses vinculados ao Gestor do Contrato. responsáveis por exercerem a üscaliza@o dos
serviços contratadas e operacionalização do sistema
9.1.3. O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, através do fornecimento e entrega dos cartões, não
poderá exceder lO (Dez) dias úteis contados a partir da data de assinatura do contrato
9.1.4. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos:

PRAZOS DE EXECUCAO: IMPLANTAÇÃO E ATENDIMENTOS
Descrição das Atividades

Cadastrar os veículos da frota do CONTRATANTE.

Cadastrar condutores (usuários do cartão)
Forne①r ao CONTRATANTE dados cadastrais dos estabelecimentos

credenciados.

Prazos

Até lO IDezl dias úteis. contados a parir da
assinatura do contrato

Fornecer cartões para os veículos do CONTRATANTE
Capacitar o Gestor do contrato e substitutos. designados pela

CONTRATANTE

Credencial novos estabelecimentos. conforme solcitação do CONTRATANTE.
Fornecer a relação da rede credenciada atualizada, a cada solicitação do

CONTRATANTE.

Cadastrar nova!.Wículo$,.çgnforme solicitaçõq do CONTRATANTE.
Entregar segunda via de cartão de veículo ou de usuário. conforme solicitação

do CONTRATANTE

Prover respostas as demandas formais da gestor IOfíclos)

Até 05 (Cincoldés úteis

Até 02 (Dois) dias úteis

Até 05 (Cinco) dias úteis.
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Prover resoostas as demandas informais do gestor (e-mail,telefona etc
Solucionar problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, utilizado no

atendimento das demandas da Administração.
Até 02 (Dois) dias Úteis

9.1.5. Até o último dia do prazo para a implanta②o ou disponibilidade do sistema de Gerenciamento, a CONTRATADA deverá capacitar
no mínimo 02(dois) funcionários na sede da CONTRATANTE. que serão responsáveis pelas consultas e ernissãa de relatórios. via

9.1.6. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA. após assinatura do contrato, todos os dados necessários ao cadastramento dos
veículos oficiais (Tipo, marca/modelo. ano de fabricação/modelo. placa, chassi, unidade de lotação, hodõmetro) e dos condutores
INome, matrícula e unidade de lotaçãol
9.1.7. A CONTRATADA disponibilizará a Rede Credenciada, em atendimento ao objeto deste Termo de Referência. dentro do estado
do Ceará e impreterivelmente na sede do Município de Tianguá/CE. onde estarão alagados e em uso os veículos
9.1.8. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento de peças e serviços utilizados, através de cartão magnético e/ou com
chip. através de senha individual. que funcionará como autorização para efetivação do serviço prestado e valor a ser pago.
9.1.9. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela CONTRATADA. será de responsabilidade da mesma a
solução que inibe ou identifique com agilidade e segurança eventuais utilizações não autorizadas.
9.2. Em relação às funcionalidades, o sistema deverá permitir:
9.2.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-linfa, via web, que permita o acompanhamento das transações
registradas, controle e cadastro de veículos e condutores, emissão de relatórios.
9.2.2. Histórico de abastecimentos e serviços realizados por veículo, condutor e/ou período.
9.2.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso. todos os veículos.
9.2.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do Contrato.
9.2.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica utilizada pela
CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser disponibilizados à CONTRATANTE sem qualquer ónus.
9.2.6. Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo Gestor do Contrato, em atendimento as demandas que
vierem a surgir, a fim de otimizar a prestação dos serviços. objeto deste Termo de Referência.
9.3. O Controle de Segurança do gerenciamento deverá permitir:
9.3.1. Possibilidade de usa de senha para qualquer operação constante no objeto somente após ser validada conforme pedi do
usuario
9.3.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos servi③s deverá ser on-lhe, a partir da base operacional. mediante rotina/senha específica
parametrizada para o funcionário indicado pela CONTRATANTE que será o responsávelpela gestão dos serviços contratados.
9.3.3. Deverá ser possívela troca periódica ou validação de senha pessoal
9.3.4. Nenhum serviço será realizado sem a utilização do cartão e senha individual para autorização, salvo exceções: como problemas
no estabelecimento credenciado; como no equipamento de leitura do cartão e/ou ausência de sinalde intemet, cuja solução paliativo
será a autorização via telefone, após conhecimento e autorização do Gestor do Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a
CONTRATADA
9.3.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e. se constatado que o serviço foi realizado sem autorização prévia da
CC)NTRATANTE, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas pela CONTRATADA.
9.3.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão magnético e/ou com chip para identincaçãa e apresentação no momenta da
utiliza②o no estabelecimento credenciado além de senha individualpor veículo ou condutor.
9.3.7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que inviabilize seu uso carreto, sem
ónus. conforme solicitação do Gestor do Contrato.
9.3.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos. disponibilizando, via sistema e. em
caso de problemas técnicos. através de correspondência encaminhada ao Gestor do Contrato
9.3.9. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem transições e processos de contingência para
finalização da transa②o, caso o sistema não esteja operando.
9.4. Em relação aos relatórios deverá disponibilizar
9.4.1. O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais. contendo a base de dados atualizada, que deverão permitir a obtenção, no
mínimo, das seguintes informações cadastrais e gerenciais: Cadastro de veículos por marca. modelo. ano de fabricação, chassi
Património. placa, unidade de lota⑩o
9.4.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores:
9.4.3. Relatório por veiculo, por data, por período, por unidade de lotaçãol
9.4.4. Relatório de utilização dos serviços: por veículo, por estabelecimento credenciado, por data. por período. por unidade de lotaçãol
9.4.5. Estrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os abastecimentos e serviços, individualmente discriminados por
veículo, apresentando data. hora local. quilometragem atual
g.4.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilizaçãol
g.4.7. Outras informa②es de interesse da CONTRATANTE.
9.5. Condições de fornecimento

sistema
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9.5.1. A CONTRATADA fornecerá cartões magnéticos para cada veículo da frota da CONTRATANTE, onde deverá estar impresso o
nome/logomarca da Prefeitura Municipalde Tianguá, o modelo e a placa do veículo.
9.5.2. A CONTRATADA fornecerá. inicialmente, 05 (Cinco) cartões reservas genéricos para os veículos oficiais. de forma a atender
eventuais necessidades em que o cartão de qualquer um veículo não possa ser utilizado.
9.5.3. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado a qualquer tempo.
9.5.4. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários será sem ónus para a CONTRATANTE. assim como a cada
acréscimo de novos veículos em nossa frota e de novos usuários.
9.5.5. A utilização dos cartões magnéticos se dará através do uso de uma senha individual para cada usuário, de forma que o
responsável pelo uso seja identificado. Este sistema deve permitir que qualquer veículo seja abastecido/ por qualquer usuário
cadastrado em qualquer posto da rede credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de relatórios, a qualquer tempo. conforme item
9.5.6. Eml;caso de extravio deiÜma dasjljas fornecidas:l fica arbltradofíqúé a emissão de:2? vía"hão ultrapassará o: Valor de R$ 10,00
10ez reaisjpor evento
9.5.7. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no prazo máximo de lO (Dez) dias úteis a contar da assinatura
do contrato. direcionadas ao Gestor do Contrato
9.5.8. A CONTRATADA deverá garantir a realização dos sérvios do objeto limitado quando a sistema estiver "off-linfa', sem prejuízos
para a CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA . ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
10.1. 0 credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade da Administração. deverá ser efetivado pela
CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cincojdias úteis, contados da data da solicitação
l0.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados do valor efetivamente mnsumido,
não respondendo. em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE. nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento.
l0.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados pela CONTRATANTE. emitirá ao término de cada
execução. a Nota Fiscale/ou comprovante referente a efetivação dos serviços prestados com os dados do veículo, condutor, km atual.
data e horário do atendimento, descrição com quantidade e valores, após utilização do carão com senha individualdo condutor ou do

l0.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada objetivando garantir um nível satisfatório de
qualidade, compreendendo a disponibiliza@o dos equipamentos, horários de funcionamento, presteza no atendimento, além dos
valores praticados pelos estabelecimentos.
l0.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes exigências:
l0.5.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, alocados e em uso na Sede
e dentro do Estado do Ceará.

l0.5.2:jO;lGONTRATANTE poderáloltenr a lista de velcülos cadastrados a qualquer momentos acrescentando ou retirando as veículos
conformeij;suas necessidades;jpodendü%Heraflal.quantidade dê :velculasldurante a: vigência da contratam:!:porém comunicando à
CONTRATADA para realiza@o de atualiução do adastro no sistema e solicRação de naves: calões
l0.5.3. No caso de configuração de valor abusivo. a CONTRATADA deverá submeter justiülcativa do preço praticado à
CONTRATANTE, respondendo por eventualdolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive com o ressarcimento de valores.
l0.5.4. A CONTRATANTE, a qualquer tempo. se reserva ao direito de promover diligências sobre quaisquer preços de produtos ou
serviços informados pela CONTRATADA, configuradas abusivos ou não
l0.5.5. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá implantar e operacionalizar, junto à
CONTRATANTE, um sistema informatizado em ambiente de produção na web, que possibilite o acompanhamento da aquisição de
combustíveis, propiciando à CONTRATANTE gestão e controle detalhado das informações
l0.5.6. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de área física adequada à prestação dos serviços de
abastecimentos e outros constantes neste Termo de Referência
l0.5.7. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de equipe técnica especializada, para prestar os
serviços de lavagem simples e completa, troca de óleo e litros e borracharia.
l0.5.8. A CONTRATADA deverá certificar-se de que o estabelecimento credenciado executará os serviços solicitados. com pessoal
quali$cado, mediante o emprego de técnica e ferramentaladequados, devolvendo os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas
condições de funcionamento. observando-se as seguintes condições
a) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que Ihe forem confiados, de acordo com as especinca③es e
rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for
explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviçosl
b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risca. no totalou em
parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios. defeitos, incorreções.
eras, falhas. imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE. decorrente de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra
acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que talfato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança
adicional. a qualquer título, mesmo nas aquisi②es e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas inegularidades venham a
surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia:

veículo
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c) Somente utiliza' litros e óleos novos. genuínos. originais ou similares de primeiro uso; desde que atendidas às recomendações do
fabricante do veículo, não podendo se valer, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados. salvo nos casos excepcionais com
autorização escrita da CONTRATANTE
l0.5.9. Para os fins deste Termo de Referência, os produtos (feltros, óleos. peças e açessóriosjserão considerados
a) Genuínos. conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando destinados a substituir peças, componentes
acessórios e materiais que integram o produto original jveículo produzido na linha de rnontageml, são concebidos pela mesmo
processo de fabHcação(tecnologia) e apresentam as mesmas especínca③es técnicas dos itens que substitui As peças. componentes
acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede de
concessionadas
b) Oúgínais. conforme ABNT/NBR 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010. quando apresentam as mesmas especiHcações técníc8s e
características de qualidade dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem}. As peças.
componentes. acessórias e materiais originais são produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem às montadores, sendo. porém
comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo, com o nome do fabricantes
c) Paralelos {l' linha). quando apresentam especificações técnicas e características de qualidade similares às dos itens que integram o
produto original(veículo produzido na linha de montagem). garantindo sua intercambialidade. As peças. componentes. acessórios e
materiais paralelos {l' linha) sãa praduzídos pelas fabricantes de reconhecimento nacional e comercio izados por distribuidores e
comerciantes do ramo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
11.1. Durante a fase de execução do Contrato, a fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pelo CONTRATANTE. ou através
de servidor. devidamente designado para este fim. de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente Gestor do Contrato.
11.2. O Gestor do Contrato poderá recusar quaisquer serviços/fornecimentos quando entender que os componentes empregados não
sejam os especificados, ou quando entender que o serviço foi executado de forma irregular.
11.3. A omissão, totalou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da Integral responsabilidade pelos encargos ou serviços
que são de sua competência.
11.4. Os serviços/fornecimentos deverão ser executados de imediato. considerando-se que as atividades normais da Administração,
não poderão sofrer paralisações de quais quer espécies

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
12.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12(doze) meses. hipótese na qua
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas
12.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
lato do príncipe, configurando álea económica extraordináüa e extra contratual. poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsituaçãa e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dOs Serviços. objetivando a manutenção do equilibúo
económico-financeiro inicialdo contrato. na forma do artigo 65. 11, 'd" da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada e consolidada

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANçõES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado. de qualquer das obriga②es definidas neste instrumento. ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada, as seguintes penas
13.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documenta@o falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execu⑩o da contrato. compoüar'se de moda
inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE pelo prazo de até )5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
al apresentar documentação falsa exigida para o ceüarne
bjnão manter a proposta
c) fraucar na execução do contrato
djcompodar se de modo lnidõnea
11 hlulta moratória de 0.3%(três décimos por cento) por dia de atraso no fomecimento de qualquer objeto contratualsolicitado. até o
limite de 10% Idez por centos sobre o valor do contrato. casa seja inferior a 30(trintas dias* no caso de retardamento na execução do

111. Multa moratória de 10% Idez por cental sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30(trintajdias no fornec mento do
objeto contratual;

contrato
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⑧"w'
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o camplementem, náo abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada. e
na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002. as seguintes penas:
a) advertência
b) multa de até 05%(cinco por cento) sobre a valor contratado
13.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente. na
inexistência deste
13.3. As partes se submeterãa ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório

CLÁUSUU OÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as previstas em lei e

14.2. Além da aplica@o das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito. independente de notificação
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direita de reclamar Indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação. na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
14.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

no Edital

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

15.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
15.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde lldtação e à Proposta Licitatória
15.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes. com as devidas
justificativas, nos casos previstos na Lei
15.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regulariza@o e o uso dos Serviços pela
Administração.
15.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
15.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte. Os Servi③s realizados em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da
Proposta e deste contrato.
15.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a Proposta
Adjudicada
15.9. A execução do contrata será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). . Portaria/hlatricula N'

67 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência
ao disposto no $ 2' do anig0 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam. para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos
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